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OFÍCIO Nº 44/2023/SAS/ANA
Documento no 02500.018077/2023-25

Brasília,  4 de abril de 2023.

À Senhora
BERENICE COUTINHO MALHEIROS DOS SANTOS
Diretora Geral Interina
Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo (Agência Peixe Vivo)
Rua Carijós, 166, 5º andar, Centro
30120-060 – Belo Horizonte – MG

Assunto: Descontinuidade do Contrato de Gestão nº 083/2017/ANA, celebrado entre a ANA e 
a Agência Peixe Vivo.
Referência: Processo nº 02501.002465/2017-36

Senhora Diretora Geral Interina,

1. Acuso o recebimento do  OFÍCIO APV/CJ/059/2023 ,   (Documento nº  
02500.014899/2023-37 ) ,   por meio do qual a Agência Peixe Vivo pleiteia “ i) que seja declarada 
sua ausência de culpa para a rescisão do presente contrato; ii) que o encerramento do contrato 
seja planejado para junho/2023, prazo que finda o contrato de aluguel da sede da APV que 
atente ao CBH Verde Grande”.
2. De acordo com a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a criação de uma Agência 
de Água está condicionada à “ viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos 
recursos hídricos em sua área de atuação ” (inciso II do art. 43). A delegação de competência de 
Agência de Água a  entidades sem fins lucrativos , concedida pelo Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH), deve observar as condições estabelecidas nos arts. 42 e 43. Assim, a 
insuficiência de arrecadação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia hidrográfica, 
considerando as demandas inseridas no plano de recursos hídricos e uma estrutura de trabalho 
dimensionada para executar as ações necessárias, inviabiliza a formalização de uma entidade 
executiva de apoio ao comitê de bacia hidrográfica.
3. Em que pese ser parte contratada do instrumento de parceria, e em observância 
à legislação pertinente, a Agência Peixe Vivo, como braço executivo do Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBH Verde Grande), atua de acordo com as decisões do 
Colegiado, que é parte anuente, ou seja, sua assinatura configura o  consent imento  com a 
prática do ato.
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4. Também é decorrente da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a atribuição de 
“ estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a 
serem cobrados” ao comitê de bacia hidrográfica.
5. Desta forma, não se trata de responsabilização pelo fato que deu causa à rescisão 
unilateral  do Contrato de Gestão nº 083/2017/ANA , que ocorreu por não cumprimento da  
alínea “s” do inciso I da Cláusula Quinta do  referido instrumento, conforme expresso no inciso 
VIII da Cláusula Décima Primeira.
6. A celebração do Segundo Termo Aditivo ao supracitado Contrato de Gestão 
consist iu  em prover condições para que o CBH Verde Grande, durante o período de 2022 ,  
pudesse  se organizar para garantir uma arrecadação de recursos financeiros suficiente para o 
desenvolvimento das ações previstas no P lano de  R ecursos  H ídricos da Bacia Hidrográfica do Rio  
Verde Grande  (PRH Verde Grande)  e para cobrir o custeio de uma estrutura de entidade 
delegatária d as  funções de Agência de Água . Porém, conforme entendimento da equipe técnica 
da  Superintendência de Apoio ao  Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(SINGREH)  e às Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento Básico (SAS)  da  Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico -  ANA, por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 
22/2022/CSCOB/SAS ,  ( Documento n º  02500.044331/2022-60 ), esse objetivo não foi atingido 
com a  Deliberação CBH Verde Grande nº 96, de 7 de junho de 2022 , que “ estabelece novos 
mecanismos e sugere valores para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande”.
7. Diante do exposto, comunico que a ANA dará início à  instauração de processo 
administrativo para rescisão unilateral do Contrato de Gestão nº 083/2017/ANA.
8. Solicito, em consonância com o que determina a  Diretoria Colegiada da ANA 
(DIREC), com registro  no DESPACHO Nº 235/2023/SGE ,  (Documento nº 02500.012716/2023-49) ,  
que a Agência Peixe Vivo encaminhe   à ANA,  no prazo máximo de 1 5  dias  corridos,  um  p lano de  
ação contendo  as  etapas necessárias para o  encerramento do referido Contrato, incluindo 
cronograma e estimativa de despesas correspondentes.
9. Aproveito para retificar informação equivocada que consta no  OFÍCIO Nº 
38/2023/SAS/ANA  (Documento nº  02500.012821/2023-88 ). O processo de referência  do 
Contrato de Gestão nº 083/2017/ANA  é o de nº  02501.002465/2017-36  e NÃO o processo nº  
02501.003833/2020-69.
10. Peço, por gentileza, que seja dada ciência ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Verde Grande.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e às
Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento Básico
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